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LEI N° 236, DE 17/06/69


Dispõe sobre concessão de diárias de viagem a servidores municipais e abre crédito adicional especial.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a  conceder diárias de viagem, a servidores públicos municipais, quando em viagem de interesse do Município de Timóteo.


§ Único – A concessão de que trata este artigo obedecerá aos seguintes critérios ou categorias.

Categorias
S.P. RJ- Dist. Fed.
Outras Categorias
Outras Cidades

Chefe de Serviço
NCr$-70,00
NCr$-50,00
NCr$-30,00

Encarregado
NCr$-60,00
NCr$-40,00
NCr$-25,00

Outras Categorias
NCr$-50,00
NCr$-30,00
NCr4-20,00


Art. 2° - Para ocorrer às despesas originárias com o disposto no artigo 1° desta Lei, fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir créditos adicionais especiais, no montante de NCr$-11.500,00 (onze mil e quinhentos cruzeiros novos) de acordo com as seguintes classificações:

ÓRGÃO II
PREFEITURA MUNICIPAL


UNIDADE I
Gabinete e Secretaria da Prefeitura


3.0.0.0.
Despesas Correntes


3.1.0.0.
Despesas de Custeio


3.1.4.0.
Encargos Diversos


            02
Diárias de Viagens..............................................
3.000,00

UNIDADE II
Serviço de Pessoal


3.0.0.0.
Despesas Correntes


3.1.0.0.
Despesas de Custeio


3.1.4.0.
Encargos Diversos


            02
Viagens (diárias de ) ..........................................  
3.000,00

UNIDADE III
Serviço de Fazenda


3.0.0.0.
Despesas Correntes


3.1.0.0.
Despesas de Custeio


3.1.4.0.
Encargos Diversos


            11
Diárias de viagens..............................................
1.000,00

            16
Diárias de viagens .............................................
1.000,00

UNIDADE VII
Serviços de Educação e Saúde


3.0.0.0.
Despesas Correntes


3.1.0.0.
Despesas de Custeio


3.1.4.0.
Encargos Diversos


             61
Diárias de viagens .............................................
1.000,00

             72
Diárias de viagens .............................................
2.500,00


Art. 3° - A fonte de recursos em que se baseia o Poder Executivo para a abertura do presente crédito adicional especial, consiste na maior arrecadação previsível para o corrente exercício.


Art. 4° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a regulamentar, através de decreto-executivo  específico, a presente Lei.


§ Único – Para os exercícios futuros, o Poder Executivo fará constar dos Orçamentos, dotações próprias para a cobertura de despesas com diárias de viagens de servidores municipais.


Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Timóteo, 27 de junho de 1969.


JAIMAR DE CASTRO COURA

                   Prefeito Municipal


RAUL PERIM

           Chefe Executivo do Gabinete.

